
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESP1R1TO SANTO 

LEI N12 1.417/90 
li INCO.RPBRA AO PATRlljÔNIO o AC!RVO QUE cor.u:OE
-SE DE RECEPÇÃO E RETRABS~ISSÃO DE SINAL DE 
TV NO DISTRITO DE IEITUBA 11 

• 

O PREFEITO lt.UNICIPAL .DE BAIXO GUANDU-ES 1 faz saber ' 
que a Câmara Municipal. de Baixo Guandu-]!>1 .Aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei1-

Artigo 1~- Fica Incorporado ao Pdtrim.Ônio do Municí
pio de :Baixo Guandu-:ES, todo o ;\a~rvo compoEltc de Instalaçoee , Equ1 
pamentoe e Aceee6rioe1 que compõem o Sistema de Recepção e Retransii 
:missão do S:wa1 de TV ma Vllli' ~imul tânea, que sa encontra Instalado• 

1 o Distrito de Ibit-u.ba, neste J.'.unicÍpio , feita por Doação da ASSCCIA 
ÇÃC DE ~O:R ORES DE DITU:BA. -

Artlgo 2g- Q ~uipamento d~verá psrmanecer à Serviço 
da comunidade da Região onde eatá Instalado, podendo a ~'un cipalida
de dar a Manutenção de acordo com suas Fosaibilidadea Financeiras . 

Artigo 3g_ Fica Âdtipuludo o Valor Residual para e
feito de Inco%"9oração no ~atri.mânio , da Ordem de Cr$ 89.297 1 53 (Oi
tenta e Nove Mil, Duzentos e Nov6Jl ta e Sete Cruzeiro e e Cin<juenta e 
Três Centavos ), confúrme N~tas Fiscais ãaa Firmas Eletro Junior 
Ltda e TELEI-AL - Indústria e Cc~~rcio de Equipamentos Eletrônicos 1 

Ltda. 
Artieo 4ç_ lLS dea:peaas decorrentes desta l ei, corre

rão à conta ~a UotaÇão Orçamentária pró~r.ia. 

b11cação 
Artigo 5~- Eeta ~ei entra em vigor na data àe sua PE 

Artigo 5~-Revage.m-se as dispoeições em contrÃrio . 
, 

RE.GlSTii.F-SE i .FUBLI~UE-SE 
\ 

GADINET:F. fl(i ff{}Ji'LI1C l:UNICI!J\L l>E UIXC cm:.\NDU-ES , 26 de Setem-
bro :ie 1990. 

1 r 

'ZUJJ.:rÜÊ~ 
1 Tll.FEITO taJNICliAL 

REG IJ'f R."ilJA E RlfilICADA 
1:"1!1 26 de Setembro de 1990 . 

t~H.NALDO ZAHN 
CHl2 . Dl'PiSI DE ADJG. 


